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como synthese dos municipios. 

8em ser tnào, ou quaa tado, bia n o m  
orgaaímgão poU&s. ,. EJw 6 de @an 
tranhar que par uma reacç1o lu&oa 
alontra os prhd'piopl ipan-rnenh 
oeritraliaadore% o manitiplo cile ale- 
vante, do pB da terra, m a g e ~ o ,  cheio 
der vida, rekppeitarerl 

~õ~i&..-f~~trrda 
mãre e~ Bf- m PcwWgaF). 

.ti 

' A' nioguem, ainda que sd med(rmmn(e lido, 8 hoje 
igtiorar iie a rnunicipalísmo eon%titaiu a sdída base 

da naeionalid~ 3 e portuguha, Afexsodre Herculano, oum a ' sua auctoridade de sabedar inearçedfve1, asdm o asseveron 
e comprovou, a em sua esteira teem minhado  e h 8 d e  
eaminbar tados aquelles a quem a e;strt&-das cousas 6;i 

~.ka&zla &rra maíto interew como ponto de partida íudis- 
prtas&vd para uma remodalafio scientifica e noiana1 da 
nosso modo de sêr, eomo elemeakr, plitico e m&l, que 
 mos do grande conjmcfb Lilumano. 

Nlo B pta um raplbo e Iigeiro escar@ da natureza de 
so, o lançarwnos no pmblema da origem do mnnici- 
portugo&s, de$-rmintrnda se ello 6 a p a s  m a  fe3icis- 



4 -. 
I ' sima adaptar;ãn do muniripium romano, latino, ou italica, ,, 

se, pelo contrario, a velha instiluição da peninsula dos ' ..,, 
Apenninos teve de defrontar-se na hispanica com outra - - 

porventura identica, ou, ao menos, similar. Obre é esssde 
mais grandioso izâmentu, para a qual se carece ds longo 
tempo e de arti 1 ce. de largufssimas aptidões e forte arca- - - 

b u p ,  que não nds, modestissimo obreiro, a quem tudo ",* 

fakleea> alam d s  boa vcmtadt?.e ufg entpnba40 a w r  ii terra , em. que nasceu e da grande admiragão pela instituiqão - , 
mugicipal. 

Vicissitudes varias, periodas d'esplea$ior e de deca- A 

dencia, tem partilhado edtre n6s a regimen menícipal e a -" 

historía da sua vida seria guasi propriamentk. a da nacio- 
nalidade, tão intimame~te e tHo a par uma e outra teem - a 

oiiminbada. Consbote e lninterruptamente progressivo' se 
manifestou o rnuaidpalism no largo periodo de quasi tres -- 
seculas, em que a nação se foi constituindo e se affirmon 
b,rilhantemente, como autonoma e senhora consciente doa - 
seus destinos, na grande erise dos fins do seculo quatorze ; . 

- fohm os municipios, n'essa epocha, os centros de conoer- 
geaeia e resistench do eãpirito nacional incipimte;. fo- 
ram o psntu &apoio da mleza, então fraca, vacillaste e 
qaasi hora a hora combatida, centra o arrEmesso e as âm- 
bi@m mal refreadas da nobreza e do alto clero; as Ban- ., 
deitas e' gnlm das hastes munícipaes nunca faltaram As 
ga$zi@m e foâ~ados, mcessidade brutal das aguerridos . 
tempos $então, nem deixaram de brilhar ovantes nos pre- * ' 

lios de Navas de Tolosii e %lado, que, sem nenhuma du- 
vida, salvaram o occidente ellrapau dama regressão pela 1 
prepondsranda do espjsib rnahornetano. E tão fortes se 
sentiram os munidpios, tão isleonquishveis palladios eram 

L .- 
elles da liberdade e irrdependeneia patrias, que, nas c6rtes - 
de Coimbra, em i284, ousadamente proclamaram o prin- i -- 
cipio de que $6 P na@o competia dispôr do seu destino , 
e escolher quem melhor a regesse, e, pondo de parte 
qoaespuer subtilezas, levantaram eomo rei homem de- sua - 
e m i h a  e feiqao, o -iniciador da oqunda dpastia portii- 
gnêss, ~erdadairo rei nacional, cujo poder lhe foi dado 
pelo voto u n a d a  das representantes municipaas. Mais. 
tarde, guardo a seu auxilio era jíi dkpensavel, quando, 
pelo abandono das terras, o territorio da patria se despo- 
Voava e o~ terreno4 @ trdo$mõr'gim em maninbos, pela 

C f$lh ds braços, l evad~ pela febre do oum facil para as 
rematas regiõeS ùrientm& quaado de todos a t e s  faetorm 
remltou s queda moral, social, @i&a e wodslmics dã na- - 
@o poittignêsa, o muaid'pUimo' a t r i l w a ~ a  ama p?me 
de accentaada e Wludi~ef  dmdencia. 



g$ .:!$:L 2-. - , ..< .;.aramam... uma uidP .r 2 -&irt .tem viado atb o~sms diw, sérupre systeqi~tici-twnte 
eT - ptsegadda, m p r e  CenamwM cambatidil nas euas ~atpgiM- 

' e do1 dsseavolv~ndo mrm pbases. wlqufriwb novos tw- . 
$ pet$us,-aa~gonnda -d7sitp forna uma Iklidids qud rs- 
r skke as mqis &FW pmvàã. 
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@ar-se b inillndiveis caracteristicas dos mssOs tpm'pos, 
de aspiracão irreprimivel para a liberdade k, conseqaeji- 

';7 
r 1 -  

A 
. I  > mente,  para a especiiiiaçãe de fuoceT)es, mndiçao indis- 

, , ?j pemsavel da acquisiçs~ da liberdade; quer individtial quer .. . C , 
coltectiva. E' por isso que por toda a parte se levaritm ;j 
clamores m k a  a aBsw~ão-ce;iitpa1kadora do Estadq m- ;4 

este a mnarcbim ou se ebtraje c m  as roia 
. papm rctpablicanas. 

O ESMO 6, por toda a pa*, e3setteMmente cioso das . } 

snas prmgativas, em grande numero promienSe:'s de w- 
' 

polie@m d~ que as regalias locam fmni *s ; a m+ 
centraçZio de t q a  a aetividade, de bdâs as iniciativas 1 
nessa entidade prodrie, slh do deseatab:ro economim d m  
pais, a atrophia de todos w SWS elemmto~, retardanrto'e 
contrariando poderosamente a ,mbra.;i1 e 1oe;iea &í;envok 
vimeuto da hùmonidade'na sua ma* para a adaptação 
do unívecso 4s nossas necessidades, o b j a i w  final para 
que tende a civiiizaçHo. 
O Estado, persistiudo nessa orientat$io, cava fatalmente ii 





deita $a saer t e m ,  oom $ .(ù, blgane, o do Aktejo ,  o 
do lhtri.o, o das Belr~s e O Estrmadara, 9ãi defez@ 
da ' Pstríia, eom o =forço e a pobre emutag% th fimens 
qae sentiam qa6 o ataque a uma p ~ ~ ~ c e i l a  @e fosst? do 
.terfitario era ataque a bticrs, e que; gmob, a liberdade de 
um fierigas&e, n?io mehw pefiga~a, nem memres riscori 
eoma a liberdade de todas. 

Coadaindo mamosk propor que Q- Cosgresso munl- 
eip9iista reilddo em Lt&a sm 4 9 0 9  aBrrne que: . 

#.e A Mria deve em a feder;leão dw muiiie@im 
1ivm Q aatsabmiis; . . 

2: '@te us muni~ipios devem ser a ftisderaqlio das 
pmehias, elementos primarios da nossa naeiaualidade. 

3.9 Que, em taes mdiq3ee, o Estado apenas emerca- 
A €un& de regal;ailaFi%ador s conmt8nador da obra com- 
m m  moniefpal: . - 

. - come mmqmmia &estas aaiuniaes, ousamos pro- 
pbP que este Caogrma fm na0 separe sem wsotver ã ma- 
uamq$ci periodica de Con~essos.ma~ieipalistas e que do 
seui d o  mia uma mrhatissi30 mienearregada: 

1.. Ds apresentar M Pa~lameoto rs jostas aspira@& 



dos-municipios portugn&es, esperando d'eile u,ma reforma 
'admínktrâliva largamente des~ntralisadora: 

3.. . Que essa commissão vigore atd o proxhrs con- 
- gresso, enaidando todos os esfofços para u resurgirrreoto 

dâ vida muoisipa1, adbptada ãs; modernas eondiç8es $0- 

@ daes e aconamlcas, e. qdIO~ando-se superiormente 6s pai- 
x-oes da politia partidaria, procure fazer do movimento 
rnoni~iyaiista uma questão nacioorl. qws na realidade 8. 
guiada 8implezmente pelos altm e sacratissimrars inttilressm 
da Psitria, que r todos, brraneos azaes ou vermelhos devem 
igaalments wr caros, como Blhos duma mesma tem, her- 
deiros duma mesma tradiqás e csoperado~*e~ e padlcipan- 
tes duma mesma obra e dum mesmo deetíso futnrod 

- Lisboa- 8 de ahril de dr#)fl. 
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@em foi, poisi, que os lqfskrd@k ama rez que a%qt , 
babilttam as mamas com rmf5iis ettpwkes para n hs- ' 
neemneli. ae nao scyb~catregastiem m o @asso &'mia 
despem, Mas se t3 certo qw na eapltalcs das despek16 abri- 
gatonu, s bensfieencis mopieipai, pro riameute dita. não 1;1 ata i d a f d ~  wmo servi@ -a. mr&o i w Gsaiaraa, n3a é 
meaos vwdade que a &me por.-quiw fúX decsetad~. R liguid '. 
~ ~ Ç E B  antm esta8 b s ftaspital& E$. Jod, c m  rkas- : 
aos- dom&$ piobrm dos diversõs mcellm, ali trata-dosi 
amulla Q baeBt$o qm da. falta de ineiysU ~a ppodla., . 1, 
L% enr B vfín .~cc~R'w&~s para os rnootc&i.~s de toda o iuE, mui esp.ciriinrints prí 0s. do tiistricto de m e l  
@n ua~cr&oiyo de de&@bd; meate faeampertavel 
km, at . ~ O I T I S ~  das qqus rwdi qc&wimo que, : 

gam, -14 um dsarep~lb anpíji, vos abr@tn: ' _ 
: d@ e,  doleata (ar fnjtiab, e qaet par i ~ s a  memia,. ~ 3 6  pode 

ama dme .&aatcrr-& . . 

. . 

q & G r & t ~  í.t tie ~gmta d i  4889. obrigando ra C 
maria&. & . cigatdbmjr -ruPu;rlmeats @ri ol ho$piial .de 

qaauanti~s derdgnlas aac tblh anpexa, 
rapaa~bmdrirde p(0l.1) &cem dkquellag 
luoi PIVICB (b? I4 &a Bezernbm de 48% 

M]W t8;fsná.s mtidr &@pvac. ãdd &%M deem& e toda q 
waisi4a porsbd~ 
d'aw tth9pd 5 S p r  aqmlia q m a  
,ta&&& gilg r eafF 
Ifqd&@a da rapasiabiudtdtt Qs 43rna~g6, d&ou ao 
óIvidU a dar& 4 1  da ontubro be i@&: .&tia em vig5os 
8 d13u dab, a m19ericCodhs s as; con- 
S m  de ta~ tal ow a@,%a adwe: 

e aguei&s e esies te 

* 







A's camaras municipaes não pertence o serviço de be- h* aefiaencir pqblica. porque as leis administrativas não Ih'o 
qttribuem e por isso. 8 intoleravei que um serviço, a que 
não sIo  obrigados por direito, as esteja a sobrecarregar 
de facto. 

A bospitalisa$io de enfermos pobres deve ser provi- 
; de8cia d'uma lei especial, que termine com as deseguguâl- 
- dades creadas pelo decreto de 6 de agosto de 1892, 

allivie os cofres -dos mnnicipios d'um encargo injusto e 
descabido e acuda eum os seus benificos effeitos aos con- 
colhos desprovidos de ipstitutos hospitalares. 

= bgossta tal lei nío 16r prminlgadi, ~ ~ ( ~ 8 s  o&en- 
&@m deã mi~dmtdi~is de bdo  w- OS que iam melas para 

d e B , X g a i & ~ * ~  aiiseaanM 
imarsl  oimprP,nta do 
de ~gi-wfi~ dB dBQ% 

-:- %7->1 - . 
-2$$5 &quellis t oe @r nmtmiar i insutsiiencfa de 

1 . b ~  c-:- 

9 .2F&efm pata ~11th a @ ~  da Sua quota, dsre a r  *tirado a 
"-;-:&dtd de pmarsm @as de entrada no bmpital de 3, k- 
- i 









Restituição ás Camaras Municipaes 
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' Restitiiiçáo tis Carnata~ Municipaes 
w .  
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As sudcessims ~ E o m a $  parque te@ pripdo a bstruc- 
jjM publica, na pwtq mklln i6  ~eSlOo p r i m a  bem . 

; .tirada Qw i 6 a m a ~ s  ~ u p i e f ~  attr3b&qõa qira sb s BUM, 
qottlidri&e de pridpaes inte-adas nTeste assnmpb, 

irrmmòli?. 
wBí@es 'esE;aÚ -a mnsfrac~8u, mserwGãO- 6 . 
tts -de e0ificias parri erscolas 4 resideueis dw - 

forn@eiiqc&i,fp do maaeiral tascolar a sm g%nl 
rtfaqlkq. dBS fundos mu~icipoes rielaliow ra 

Q&dI&l P ~ " & M ~ Q +  + - ,  

L B'agui tem w l t a d o  o atta.feno' 8rn que m (?nmCOhtra e 
L à conaerv~ç$a dkma grade prt-e dos edfficioa iewlam, 
'\ as lqngas deasarais em aiâ prever ás repara@% i n d i ~ p  

qavels s at8 4s redaifirdas com mais or@x~tm, enlrrodo 
, n'w q P 6 M  C$ ~ q ~ k l l l j l ~  @QW%O! t! &VtWl b? 

&ai@ exmqão pw wigit!&s h by na .clr eúmrmúdfttad8 
d& dlbJmros é -p~tfworei, 

8 
% Pelb Dgiw.~to de 1% de- Mar@ da iW3 I~nm msAr- 

na.W as mgalfos qw a a te  reitpdto tSri1um sIW eonfe- 
rida? Qs- Crmam Ioiudpms aa Isgisteglu ePteriar, 
d.eisnido*Visr o direit~ da cononbecaqm das mwdadar . 



; 4. >.- - 
c .? , . L 

' -[ t,? . * .  1 -  - 
d-rn po14.s itgqwzas ;,'de reciamaiwn meibora 
Mea*:qm naiq. m,mí ,$Bcutat. I 

IA'$cmibL da$ verba% com qse 
,gadcs a concorrer para o ffiudo 
sggmda disposi@es do Decreto de 
aihaja .esta0 em *&r, tamSem I5 
a$tendij! - nles€e Coilgnas~o pela dmepâ4 t na. fribn açTm dos difir~ntes C O t ~ t % # b ~ .  
ra@o da. receita com a despeza eoms 
bpiq30 relativa a cada babitank. 

, De facto a coasulta de doeumtos officibs m6strs.nos 
' gue, se ha Camaras Muuicipaes pna, contfibueni para o- 

fúndo' da  tracção com uma importancia dopia ;da W- 
psza que fazem, oatras ha que ilaplieãm na 
w b a  com que d o  obrigadas afcoutribui& 

Do mesmo modo veri$ea+ que, se 
a media da &nt~if~uiç~ão por trabitaob 
tips .h mùe e h  é apmas de 440 r&s. Corrio este axms 
plo *podes'-s&lião ciMr muito§ ontros, 

.A p"t.fqulg;tiqão d'mna Lei que estabeleça a cootnbui@iv 
propo~ciouâl ao numero de habitantes Mpk--se corno p- ' 
videmia. justa e eqnikrtiva. . 

Feitas estas ~esiinlidas mnsidera@es, 4 es~iqrecidâ. 
rpreciaç'io 'do C=ongr@so tenho a hnsa de ,submeW a. ,-' 
segoiee t b w  qtq se *me afigmra de iabresse geral: I . 

Rii$Brma aa Lei .vigente do sentido de : 
$.e,. &sübir Bs ~ a m i ~ s  M~dt%paes as suas anteriw- 

m.. ;Rtrihdi@es coa respeito á parte adminbtrativa da4. 
Jkwda de ensino príaii9_Fo exeq$ão 
.de vm-@ e ~ ~ ç i 3 o ' ~ d w  p 
mmlalivas qm eoatu~uarSo â cargo 
sas dos Municipios ; 
I !?L0 L w r  aqfuneg-oca, do6 %h-Inspectores 

A l~mli;rat$io das escalas e do material escolar 
tecWea do-ensino g * 

3.' EsSabeleer o 'tdt@a@o p 
,de Bâlrihqbs eam mgmsso para o c 
da resdtanfe dn exi~ssa da receita sebre â 
b d a  em cada. Comalbo. 

' Lisboa e Sala das s e s d j  do C+ngresso 
46 de %aio de 4909. 
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Necessidade de uma lei 

Expro~ri i~ i í t  per Utililale Pibliia 

executada pelos municipios :,: j*7L, 
) , ' I  !*-- 

.-TA, 
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A incerta doutrina e a aioda mais incerta juri. 
pmdencia cwente~ ,  em materia de exp~opriaç6d4 
por utilidade p&iIca constituem obstaculos, por 
vezes inve"nòiueis, ao desempenho das serui-ça~ de 
utilidade municipal. . 

, Menos seasiveis nos peqnenos munidpias, emes 
obstaculos r&presentam para os grandes rnunicipios 
e, especidmente, pma Lishoa e Porto, .@na certos 
m o s  a impossibilidade material de realisar mlho- 
rarnentos inadiavdmente impostos. pelas mndiçlks 
da vida e do. trabalho modernos e sempre a prete- 
rí@o da utilidade publica pda utilidade gasticulw. 

Deve uma boa lei de expr0priaçáDpor utilidade 
blica conciliar os interesses das proprietaria~i e 
nicipios de modo a que nem aq~die's nem estes 

orgsamenta se locupletem. No eahos da dou- 
ina e da jurispnideneia patrias, porem, o mnnici- 

dtsapparece deante .do proprietario e úu ha-de 
ar s~ ouvidos sis mais inri;taa&'ie justificadas 

dos povos ou pmsa~ pelas fordas cctu- 
mais caprichosas, arbitrarias e lerninas 

rnnimçi%s, pagando ,por cam o que vaie dw de 
de haver bebido até ás fezes o amargo cal& 

Em 3.905 levou a Gamars, Municipal de Lisboa 
prlamen to portugue~ uma repsesenla@o ekh-  



* s 

rada pelo Sr. vemdar ~enrique Matheus dos Santos, i 
qb cam vos é distribuida. Nesse documento, 
cujo texto e conclusões a actual vereaqão de Lisboa ' 

patrioticamente piifiiha, encontra~eis a veridica e 
editicante histrrria das exproprkções das Picoãs, da 
.propriedade Fayier fii cjq Qqal do Monte Almeída. 
Qualquer d'ellsss eontlem uma lic@o ahjeetiva que, , 
junta' &.L( &e de bbservaç%o propria p6ssuis bastará 
para vos esclarecer e determinar. 

Nào é a Camara Mmicipal de ~ i s b o i  a un ia  
a protestar contra mie estãflo de cousas verdadei- - 
ramente inbleravel: Tarnbem d q  mesmo mJ se 
~ueim. a Camarã Municipcil dn Portq e ainda Ra 
psucolr, gezw, por occasiao dq a i t a  r@ qqnelie! 
cidade, na nqtavd reprwen ta@o que wtregou ao- 
chefe de Estado, sé accent-va mrn energia a ne .< 

assidade de uma lei Ge expmpriagia por utilidade 
publica revogando todas as a-&ires, desafore 
9s interesses privados da ma iniqug e prlvilegÍada 
5ii(~Çã0 actual. 

I%K todos. estas Rindamen tos e plns de&is 
q y  serão oralmente expostas ou gelo Congresso 
doutamente sqpprigos, ternos a h~nra, de vos pro- 
pór ,a approva@o da seguinte 

Conclusão 

Irnpt~e-se a revã)gxq&o #e todoa os hiplamas a i a -  
t~ntes 30bre mprqriaçbes por utilidade gublica e 
rr ma substitui@Io por uma lei que satkfaqa OB 
vdtos e wpÍraWs c~oaigrra+dm nas repmse~nbções 
' dw Ctamiiamd hfunieipaea de Lisboa-e Pmts entm- 

da  nação. ' 

Jbd Saart~ da. C w h  s Oosta: 
Vrmdor da Qman lunidiprl da t Q b u  

1:: - 

L;- <-.. -, 7' i .  
" "- - - * "  2x; ,.L< yxL:J-;: :*:L,#< ,.- #=>, j;,. 
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' 0  estudo do mnnicipio. nas origens 
delle, m a s  suas modificaç8es, na sua si- 
gnificqfb oomo elemento politico, deve 
ter oara a eerscãio actual subido valor 
his6ric0, e-muito mais o terá algum 
dia, quando R experiencia tiver demons- 
trado s necessidade de resbsnnrr esse es- 
quecido mrcn indispensavel elemento de 
toda a boa organisaqao social*. 









A refarnia administratira de 6 de maio de 1878, ape- 
ar do ;sau asplcito rceentuadmente liberal, j& RIO corres- 
mde A idooã$Qo política da IWVO portu~ez  e o& sstfs- 
R, port.rIzto, ls ruas aspiraqõss actuaew 

- D & v m  sery pois, detiaitiva, e dade 1rrg;Ú m8~utoriils, -' 

sd@pgiendeabrne~la ba appmragw de alqer zarpe a8mi- 
tstn$i~o ou aui~tarídrde, fadas as %" elibt!ráW da tam- 
#ta& das minaras mriluctpaeis. m . a  squinh rgatrl~@@: 
: As detib.err~@es muni~ipaa ~&re empm~os e ag- k~amento de paircaatit~s ite irnpstm oii in- 

trrsrh mjPiitas ;lo ~uSaS.stodrn. da& @Oeitom rjQ . 

e sil por esh se tomrp defi&tloaa s mgcats- 

- 8  jrv' 







- &.O . Ais tdatb ir aemb@o &e ~~, e 
bgado& fk iw ao mcelho, ou aus estabGCg &- 
&pw (lrf. ia ,a le 324). 

Taw hs wlatiras b . da8asabg e condi@h?s das a ~ r e  
fdW por cmta do eãaMho (Apt. 493 TlH a 

8.* Alo' r~lidvm P enok~nhicfa  de' fnhntár. ou d& ' 

fender ágam pleito para Iiitsrwe r2o msakripko (&te $33 
L% 4r 424). 

ia.* Ar relativas a em@@, ou 1~npp dei .$%d- 
das e bstimfim, e mtaklmr- 
I b  ns), I 

-44: A# ptitln. v ~rpm. tns  e 6WltribMmr p a i -  
cypl;%~(A*:4E8s#&feoew)* . 



J E?. S@mt QB pprati-ns, q j ú ~  jaros e âmqrtba@lo, 
b6 de peff si, ou ~uatm aos encargos de e~preeiirnos j;ii 
coatrahMos, absorvam a b%fRlg parte da rmits auctorisada 
b0 orçammb do aana respectiva (AI-t. i08: o." L). 

3: Wre e lança'menta 'der d r i b u f ç ~ j a  (Ar%, 106 
L@ 33. -. 

I 

3. 3.O Sobre o &abeWmen&, supprwZio, duraçãa uu 
dsirip~ de feiras au myeados, perideos (Ark 1018 

F 

, . 
Sabre a8 accordw eeleqsarios coa sulra% cama- 

, para iamme comum (Ad. 4M 0 .O  e)* 
Sobre aposentq?ie de magregados (Ar& 406 

. r 

,O $abre as poistpras e T ~ @ B I B ~ C J S  de ertyação 
anentr; (Art, 106 o.@ 8). I 



4Q.O B b m  daatiasío ds ~ m p  
-& gb ._ tonta (Ar%, 4W .u.' 

8 2 

1 I.* Wbre c s n b c t a  prra f@~~&fl~eatos e tmcug 
de ~ b t a a  qaaada, n despm amue f e p k a ~ b  #.esses $tm 
ec tos ,  sê d~ per si, @ar jnutm & d -a pmi oem 

- 
cúatractus s m ~ a a t - ,  thwio~ra a "B e~siohb parte da mdta 
mdinaiia. da mmm (&a. 3M arb' 44). ; - * L 

- .. - 0 >- 2 

a) Decidios das oamaras que podiam sar suapensas 
pela gavornador civil, ouvido s tribunal adminis- 
trativo dhtriotal : 

4 . O  Sobre emprestimos, sua dotação è encargos, 
quando estes, sb de per si, ou juntos ass encargos do em- 
prestimo anterior, absorvam mais da decima 
eeita ordinariij aucterisada nos orçamentos do anno cor- 
rente (Art. 118 n.- 43 e lei). 

. - 
2.' Sobre estabelechento de cemiterios munidpaes ' 

na capital do concelho, sua ampiiaç30 e suppressão, na 
conformidade das leis e, mgulammtos municipaes, ficando 

. todavia reealvados os direitos da camara eom respeito aos 
cemiterios que bsja construido f0ra'da capitai do c0ne)ho 
(Art, i48 n . O  i3  e 431) 

9." Sobre reguIamentos ara a cobrança dos impos- 
tos mumcipaes (Art. 448 ndO f9 e 124). 

b 



. , 

.bl D k  ar qmmm qm riii, rr -.r 
pela junta gwal h- dFsWb : 

h.". W m  applic@o &a pMiprWad~muni~iPaes a 
astrs diversoap d'atpdlw a qaa s%o ~ n 8 d ~  (AI%. 118 
0 . O  -i i3 #$i). . , 

5.* Sobre dObç%o dos serviços e fixaçso das despe- 
zw mmkipaes (Art. 498 n .  9 e 441)e 

6." Sobre ormentos municfpaes (Art. 41.10 4 e 

- 7.O W r 6  lançamentrr cfe impostos municipaes (A& 

8,@ Sobre creac30 de estabeIeeimentcis e; institutos de 

Sabn cresção da empregas, ma dotação 4 ex- 
I@ (Art. 4U3 u . ~  6 e lei). 

. . 

para eaeua~Zo de sbne, ser- 
forrlecimenbs de interesse do concelho, quando 

ter effeito por mais de um ~1110 (Art. 140 naB 9 e 

.a Subre an:mdammtos e suas cc~diçõerpar tempo 
enfe r um anno (Art. 148 nP fíl e lei). 





3 s  . 

. w  
, , 

A tutela administrativa pela reforma $a 4 de maio 
de 1896 

a) DeliberaçQeé das camaras que 1130 são executorias 
sem apgmvagâo do gevarne, par meio do deore- 
to fntegralmeiie publicado na folha oiiicial: 

1 . O  Sobre ernprestimos (Art. 55 n." I). 

Sobre creaçgo de empregos e augmenbo de dota- 
çPo dos legalmente creados (Art. 85 n . O  9). 

3." ' Sobre percentagens addicionaes 4s contribuições 
directas do Estado, ou relativas a rendimentos em que 
estas não incidam, quando excedam 50 por cento das 
masmas contribuições (Art. 55 n . O  3j. 

4 . O  Sobre contractos concedendo, com previa hasta 
lica, o exclusivo da illuminação ou de abastecimento 
guas, para beneficio de qualquer povoação do Munici- 
quando não importem restricção ou limitação do di- 
de propriedade particular ou do Estado sendo ouvi- 

a Procuradoria Geral da Csroa, e publicando-se na 
: Folha Oficial o teor dos mesmas Contratos (Art. 55 n.O 4). 

.S. z.* 
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5." Sobre eoutraetos ca-ndo, cam 
- -**."publica, O exclusivo da dlumiaaqão' ou de rh&eebe&b 

de amas pmi hn&cio de qualquer povoação do n8&- 
pio, 'quando impor ta  r&ricgW oo limitaçiio do direfto 

propriedade particular ou do Estado QGrt. 55 6 Qnico . "Lr 
- l l y l  JB n." 4j. 

s) Dali dsrs fhimm clegendmtes da q p v a -  
@Q dõ @ l V 6 M F  - m!#om ;Iwsm #@dpí@i $ti 

I? @mE au dc. CBDllmk& dt@ri&1 ani r-O 
ao8 Maigleif da 2." ardam; 

6." Wbm ar h e eu. tIottqRo de semigw e, R u . ~  
r de demu*(K Zn: -41- 

, ggf-&$++ 
7: scan &WW -(~h aa D: . . q); 


















	AL_645-649_CAPA.tif
	AL_645-649_0001.tif
	AL_645-649_0002.tif
	AL_645-649_0003.tif
	AL_645-649_0004.tif
	AL_645-649_0005.tif
	AL_645-649_0006.tif
	AL_645-649_0007.tif
	AL_645-649_0008.tif
	AL_645-649_0009.tif
	AL_645-649_0010.tif
	AL_645-649_0011.tif
	AL_645-649_0012.tif
	AL_645-649_0013.tif
	AL_645-649_0014.tif
	AL_645-649_0015.tif
	AL_645-649_0016.tif
	AL_645-649_0017.tif
	AL_645-649_0018.tif
	AL_645-649_0019.tif
	AL_645-649_0020.tif
	AL_645-649_0021.tif
	AL_645-649_0022.tif
	AL_645-649_0023.tif
	AL_645-649_0024.tif
	AL_645-649_0025.tif
	AL_645-649_0026.tif
	AL_645-649_0027.tif
	AL_645-649_0028.tif
	AL_645-649_0029.tif
	AL_645-649_0030.tif
	AL_645-649_0031.tif
	AL_645-649_0032.tif
	AL_645-649_0033.tif
	AL_645-649_0034.tif
	AL_645-649_0035.tif
	AL_645-649_0036.tif
	AL_645-649_0037.tif
	AL_645-649_0038.tif
	AL_645-649_0039.tif
	AL_645-649_0040.tif
	AL_645-649_0041.tif
	AL_645-649_0042.tif
	AL_645-649_0043.tif
	AL_645-649_0044.tif
	AL_645-649_0045.tif
	AL_645-649_0046.tif
	AL_645-649_0047.tif
	AL_645-649_0048.tif
	AL_645-649_0049.tif
	AL_645-649_0050.tif
	AL_645-649_0051.tif
	AL_645-649_0052.tif
	AL_645-649_0053.tif
	AL_645-649_0054.tif
	AL_645-649_0055.tif
	AL_645-649_0056.tif
	AL_645-649_0057.tif
	AL_645-649_0058.tif
	AL_645-649_0059.tif
	AL_645-649_0060.tif
	AL_645-649_0061.tif
	AL_645-649_0062.tif
	AL_645-649_0063.tif
	AL_645-649_0064.tif
	AL_645-649_0065.tif
	AL_645-649_0066.tif
	AL_645-649_0067.tif
	AL_645-649_0068.tif
	AL_645-649_CCAPA.tif

